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     TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JÚNIOR – PIBIC JR

	PROGRAMA:
	PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JÚNIOR – PIBIC JR

	MODALIDADE DO AUXÍLIO
	BOLSA   

	BENEFICIÁRIO:
	

	CPF:
	
	R.G                                              
	
	ÓRGÃO EMISSOR:
	

	ENDEREÇO:
	

	INSTITUIÇÃO RECEPTORA:
	

	RELATÓRIO FINAL
	Até 30 (trinta) dias após após o encerramento da cota de bolsas de IC Jr.


A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM, doravante designada OUTORGANTE, representada por sua Diretora-Presidenta que, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 2.743, de 10 de julho de 2002 e Lei Delegada n° 116, de 18 de maio de 2007, nos termos do EDITAL N. 015/2011 - PIBIC JR, celebra com o(s) BENEFICIÁRIO (s) o presente Termo nas seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de bolsas a alunos do 6° ano do ensino fundamental II, a 3a série do ensino médio ou de educação profissional, regularmente matriculados em escola pública ou privada localizada no Estado do Amazonas, para desenvolvimento de atividades vinculadas à iniciação científica ou tecnológica, com vistas a despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais no ensino fundamental, médio ou de educação profissional.

SEGUNDA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A concessão da quota de bolsas para a INSTITUIÇÃO CONVENENTE, por meio do PIBIC JR, será por um período de 12 (doze) meses.

TERCEIRA. DO COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA

I -  Ser brasileiro ou naturalizado; quando estrangeiro, ter visto permanente ou de estudante;
II. Ser selecionado e indicado pela instituição de pesquisa e/ou ensino e Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;
III. Estar regularmente matriculado em curso do 6° ano do ensino fundamental II até a 3a série do ensino médio ou de educação profissional em escola pública ou privada, localizada no Estado do Amazonas durante o período de vigência da bolsa;
IV. Estar cadastrado no sistema de Currículo Lattes do CNPq e no banco de pesquisadores da FAPEAM;
V. Não ter vínculo empregatício e dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa;
VI. Executar as atividades previstas, dedicando-se pelo tempo mínimo estipulado no plano de atividades;
VII. Comprovar, bimestralmente, frequência e rendimento escolar satisfatório (sem reprovação);
VIII. Apresentar, aos 6 (seis) meses de vigência da bolsa, relatório parcial de atividades contendo resultados até então alcançados;
IX. Apresentar os resultados finais do plano de atividades, sob a forma de exposição oral e/ou painel, acompanhado de um relatório de pesquisa final;
X. Fazer, obrigatoriamente, referência à sua condição de bolsista da FAPEAM nas publicações, nos trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicação, utilizando a identidade visual da Fundação de acordo com o Manual FAPEAM de Uso da Marca. O NÃO CUMPRIMENTO DESSA EXIGÊNCIA POR SI SÓ OPORTUNIZARÁ À FAPEAM O DIREITO UNILATERAL DE CANCELAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS;
XI. No caso particular da participação em eventos realizados com recursos do programa, fazer uso no banner, das recomendações disponíveis no Manual FAPEAM de Uso da Marca, nos moldes do que se exige para o Programa PAREV, disponível na página eletrônica da FAPEAM, conforme as exigências lá especificadas, sob pena da aplicação da medida prevista no item X;
XII. Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de bolsa deste ou de outro programa da FAPEAM, ou de outra agência de fomento pública ou privada nacional e/ou internacional;
XIIl. Devolver à FAPEAM, em valores atualizados, as mensalidades recebidas, caso os compromissos e obrigações aqui estipulados não sejam cumpridos.

QUARTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

I - Será permitida a concessão de bolsa a estrangeiros de países que compõem o Tratado de Cooperação Amazônica, desde que o estudante possua visto permanente ou de estudante com permanência no País por período igual ou superior ao da vigência da bolsa;
II - A ampliação ou redução da quota anual far-se-á com base na avaliação de desempenho da Instituição no Programa;

III - A FAPEAM e o CNPq se eximem de qualquer responsabilidade de pagamento de mensalidades ou taxas às Instituições de Pesquisa e/ou Ensino, Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;
IV - Os recursos humanos prestados, a qualquer título, na execução do programa, não terão vínculo empregatício junto à FAPEAM.

V - A FAPEAM procederá à avaliação do desempenho da instituição no Programa com base no cumprimento dos objetivos e normas estabelecidas no EDITAL N. 015/2011 - PIBIC JR e na prestação de contas técnica e financeira encaminhada pelo coordenador institucional;

VI - A FAPEAM poderá cancelar ou suspender a bolsa a qualquer momento, caso seja verificado o não cumprimento das normas estabelecidas.

VII - A FAPEAM e o CNPq não se responsabilizam por qualquer dano físico ou mental causado aos bolsistas na execução das atividades referentes às suas propostas;
VIII - Na eventual hipótese de vir a ser demandada judicialmente, a instituição a que está vinculado o outorgado ressarcirá à FAPEAM de todas e quaisquer despesas que, em decorrência, vier a ser condenada a pagar, incluindo-se não só os valores judicialmente fixados, mas também outros alusivos à formulação da defesa;
IX - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor da FAPEAM, ouvindo o CNPq quando necessário.

X - Integram o presente Termo, para todos os efeitos legais as instruções constantes no EDITAL N. 015/2011 - PIBIC JR e Manual de Prestação de Contas da FAPEAM.

Manaus, ____ de __________________ de ______.

ASSINATURA DO BOLSISTA

ASSINATURA DA INSTITUIÇÃO

TESTEMUNHAS:

Nome:                                                                          Nome:                                                  

CPF.                                                                             CPF.

